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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n° 0427/2015 da 

Secretaria Municipal de Educação, onde é relatado que o servidor MARCUS 

THALLES DOS SANTOS OLIVEIRA, em 02/03/2015 esteve na sede da 

Secretaria Municipal de Educação, e fez queixa referente ao Sr. Jonas, 
servente da E.M. “Maria José da Cunha Senne”, estaria agindo de forma 
agressiva com os alunos, apertando a mão, dando tapas no rosto e que no ano 

de 2015, teria batido com um pano molhado nos alunos, relatou ainda que na 

escola existe um aluno com necessidades especiais chamado João Pedro e que 
no ano de 2014, o Sr. Jonas teria jogado água na cabeça da criança, puxado o 

braço e gritado com ele.

CONSIDERANDO o memorando 01/2015 da EM 

“Prof. Maria José da Cunha Senne”, onde é relatado que o Sr. Jonas trabalha 
na escola há quase 6 anos, sem ocorrências que o desabone, que não há 
qualquer reclamação de agressividade do Sr. Jonas por parte dos alunos, pais 
ou professores. Pelo contrário, os alunos têm muito afeto pelo Sr. Jonas. Que 

se os fatos alegados pelo Sr. Marcus, fossem verdadeiros deveríam ter sido 
notificados à época dos mesmos, que segundo o relato aconteceram em 2014. 
Se o Sr. Marcus assistiu a cena deveria ter levado ao conhecimento da equipe






